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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
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ASSESSORIA PARLAMENTAR _ VEREADOR EDILSON MARTINS
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OVereadorqueapresentesubscreve,nousodasatribuiçõesconferidaspelo

Artigo 128, § 1., inciso I do Regimento Intemo desta casa de Leis e nos termos do contido

naLDOl2025, através do Programa: 05 - Todos por um Trânsito Melhor / somos Todos

Trânsito; Ação 2091: Manter a Gerência de Engeúaria e Adminiskação de Trânsito,

INDICA à Mesa, o envio de oficio ao EXCELENTÍSSIMO SENIIOR PREFEITO -
JOÁO DOUGLAS FABRÍCIO, sugerindo a sinalização com placas del PERIGO

Ánre IupnopRIA PARA BANHo; ATENÇÃo: RISCo DE AFoGAMENTo, etc,

no entomo da cachoeira do Rio do campo (antiga Andorinhas), localizada nos fundos do

Jardim Tropicat Il. Em Anexo imagens para sugestão das placas.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação é «le extrema urgência, pois vem ocorrendo vários

acidentes nesse local. No mês de setembro, um garoto de 13 anos teve morte, por

afogamento enquanto brincava com os amigos na cachoeira. Muitos pais estão

aterrorizados, e pedem que sejam instaladas placas que indique os riscos que o local

oferece, pois segundo eles (pais), não existe neúuma sinalização no entomo do rio'

SALA DAS SESSÕES, em 06 de janeiro de 2025.
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Assinado diqitalmente Por:
EDILSON VÉDOVATTI MARTINS
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EDILSON MARTINS
Vereador - Cidadania
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ATENçAO
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RISCO DE

AFOGAMENTO

RISCO
DE AGIDENTES

PROIBIDO
BANHO

NESTA AREA

oJlÉ.I
is§#;
Élirr!EI

GUIDADO

AVISO


